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Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Araguapaz 

LEI N2 384/97 
	

de 13 de março de 1997 

tIDispe sobre a criação do Conselho do 

!P 	/ 	 Idoso e dá outras providncias". 

OPREFEI'IO MUNICIPAL DE ARAGUAPAZ - GO: 

FiàscoDeUtT ' 

FAÇO saber qi!ie a Câmara Municipal de Araguapaz, Esta-

do de Gois, aprova e eu, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 

criar o Conselho Municipal do Idoso do município de Araguapaz 

Art. 22 - A política Municipal do Idoso tem por objeti 

vom assegurar os direitos sociais do Idoso, criando condiços 

para para promover sua autonomia, integração e participação efe 

tiva na sociedade. 

Art.32 - Esta Lei se integra aos principios,finalidade 

diretrizes, aços e das disposiços em geral contida na Lei Fe-

deral 8842/94 de 14 de Janeiro de 1994, que será regulamentada 

e adquada mediante Decreto do Executivo Municipal. 

Art.42 - O Conselho do Idoso será composto de 10 (dez) 

membros, designado pelo PrefeitoMunicipal, compreendendo repre 

sentaços partidária do Poder Público e de entidade no-gover-

namentais assim constituida: 

1 - Do Poder Publico 

a) Um representante de cada orgo abaixo especificado: 

1 - Secretaria de Esporte e Lazer 

2- Secretaria de Saúde 

3 - Secretaria de Educaço e Cultura 

4 - Secretaria de Finanças 
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5 - Secretaria de Assistncia Social 

II- Das entidades no-governamentais 

a) Um representante de cada instituição abaixo espe 

ci'ficado: 

1 - Sociedade so Vicente de Paula 

2 - Rede Estadual de Ensino 

3 - Representante dos Advogados (OAB) 

4 - Igreja Católica 

5 - Assembléia de Deus 

12 - Compete ao principal dirigente de cada orgo ou 

instituiço indicar o seu pepresentante ao Prefeito Municipal 

atravs da Secretaria Municipal de Previdncia e Assistncia So 

cial devendo a escolha recair sempre sobre pessoas de comprova-

da atuação na defesa dos Idosos. 

Art. 52 - O Conselho Municipal do Idoso aps consti-

tuido mediante Decreto do Executivo Municipal elegero sua exe-

cutiva, com posto de 

Presidente 

Vice-Presidente 
o 

Secretario Geral e 

Tesoureiro. 

Art 0 62 - O Conselho Municipal do Idoso tera mandato 

de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzido se houver interesse 

das duas partes. 

Art.79 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu 

blicaço revogadas as disposiços em contrario. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Araguapaz em 13 de 

Março de 1.997. 

ioiaAssunção Pinto 

Prefeito Municipal 

AV. GOIÁS N°415 - CENTRO - FONE: (062) 380-1221 - CEP: 76.720-000 


